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O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.923.989/0001-17, doravante
denominado sln^lesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no
endereço acima, às 09:00 horas do dia 26 de Setembro de 2022, por meio do site
https://bll.org.br/, licitação na modalidade Pregão n° 00006/2022, na forma eletrônica, com
critério de julgamento menor preço por item, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo
de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002

e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal n°

10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,

visando o Registro de Preços para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO VISUAL EM
GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS.

Data de abertura da sessão pública: 26/09/2022. Horário: 09:00 - horário de Brasilia.
Data para início da fase de lances: 26/09/2022. Horário: 09:30 - horário de Brasilia.
Local: https://bll.org.br/

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO
VISUAL EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS.

quantitativo e condições -, encontram-se1.2.As especificações do objeto ora licitado
devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde
consta, inclusive, a estimativa consolidada de quantidades a serem eventualmente contratadas
pelo ORC.
1.3.0 certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro
de Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente.
1.4.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
termos do Anexo III e nas condições previstas neste instrumento.

1.5.Os preços registrados terão a validade de 12(doze) meses, a partir da data de publicação do
extrato da respectiva Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do objeto ora
licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido período.
1.6. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.7.0 critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do item, observadas as
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica -
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO VISUAL EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE
TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06. Todavia, serão
afastados os beneficios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou

considerada oportuna e
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simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma

legal.

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais

de expediente: das 08:00 as 13:00 horas.

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá impugnar os termos do Edital deste certame,

se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis à data fixada para

abertura da sessão pública.

2.3.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:

2.3.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no

seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom Jesus - PB.

2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de

recebimento da impugnação.

2.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

2.6.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores  à data designada para abertura da sessão

pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:

2.6.1.No endereço: https://bll.org.br/; e

2.6.2.Pelo e-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com.

2.7.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis,

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração deste Edital e dos seus anexos.

2.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

2.9.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2.10.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇAO

3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para
todos os fins e efeitos:

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;

3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - não possuir no quadro societário servidor do ORC;

3.1.3.ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;

3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos.

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:

3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e
3.2.2.Pelos

https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; https://bll.org.br/.

sites:

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n°

subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14

de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal n°

10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente

de transcrição.

10.520, de 17 de Julho de 2002 e

5.0.DO PRAZO E DOS RECTOSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo

indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente

Termo de Referência Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a

entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou em uma das

unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.

5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado
da data de sua assinatura.

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:

Recursos Próprios do Municipio de Bom Jesus.

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual, as

despesas decorrentes de eventuais contratações futuras,

dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior.

correrão por conta das respectivas

6.0.DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO

6.1.Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com credenciamento regular junto ao ORC,

procedimento regular definido pelo referido órgão, uma

procedimento necessário para a realização do referido credenciamento, também está disponível no

endereço: https://bll.org.br/.

condição para obter, mediante

senha de acesso" específica. 0
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6.2.0 licitante deverá utilizar essa para acesso ao sistema eletrônico, sendo que a

simples validade no prazo de vigência, não significa sua habilitação automática em qualquer

Pregão, na forma eletrônica, que venha a participar; etapa a ser cumprida a cada certame.

6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas

e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente.

6.4.Não poderão participar os interessados:

6.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e

6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9°, da Lei 8.666/93.

senha

6.5.É vedada a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.

6.6.Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá proceder, preliminarmente, à

devida "qualificação" mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos

necessários e obrigatórios, tais como;

6.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando, portanto, apto
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus Arts. 42 a 49, sendo que:

6.6.1.1.Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, o

não cumprimento dos requisitos do referido artigo impedirá a participação do licitante nos

respectivos itens; e

6.6.1.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, o não cumprimento desses requisitos apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que ME ou EPP.

6.6.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

6.6.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias.

6.6.4.Que inexiste fato impeditivo para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores.

6.6.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal.

6.6.6.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1° e no Inciso III, do Art. 5°, da

Constituição Federal.

6.6.7.Que os bens são produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme

disposto no Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação.

6.6.8.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa n°

02, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério

do Planejamento e Gestão.

6.7.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções aplicáveis previstas em Lei e neste Edital.

6.8.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93, destinada

a esclarecer as informações declaradas, inclusive, se o licitante é, de fato e de direito,

considerado microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.0.DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 credenciamento é o nivel básico de cadastro no ORC, que permite aos interessados

regularmente cadastrados, acesso ao sistema eletrônico utilizado e a participação em qualquer

Pregão, na sua forma eletrônica, promovido pelo órgão, e ocorrerá pela atribuição de "senha"

pessoal. Todo o procedimento necessário para realizar o credenciamento, também está disponível

no endereço: https://bll.org.br/.

7.2.0 credenciamento junto ao ORC para participação deste Pregão, implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes ao certame.

7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e forraalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e  seus lances, inclusive os atos

praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido da referida "senha"

de acesso, ainda que por terceiros.

8.0.DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado,

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos neste Edital,

descrição do objeto ofertado e o preço,

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente essa etapa de envio da referida

documentação.

8.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de "senha" de acesso ao sistema eletrônico.

PROPOSTA com a

até a data e o horário estabelecidos para abertura da
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8.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

do Art. 43, § 1°, da Lei 123/06.

8.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

8.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

8.8.0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.9.Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública obedecerão
o horário de Brasilia DF.

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de

todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação

e exequibilidade, tais como:

9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;

9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência

9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria".

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I.

9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens

produzidos pela própria empresa, é condição para  a não identificação do licitante.

9.6.0 envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do licitante, que cumpre

plenamente os requisitos definidos para Habilitação, bem como de que está ciente e concorda com

todas as condições contidas neste Edital e seus anexos.

9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

9.8.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.9.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa

identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das

sanções previstas nesse Edital.

Anexo I;

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência:

10.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes;

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro:

10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.8.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta não deverá ser

inferior a R$ 0,05 (cinco centavos).

10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Encerrado esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.
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10.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo:

10.11.1.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

10.12.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores:
10.12.1.Na ausência de lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.13.Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinicio

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às

exigências de habilitação.
10.14.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

10.15.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.16.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

10.17.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado

para divulgação.

10.18.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da

entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se

o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.

10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e  empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação,

para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.

10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto  e fechado.

10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens:

10.26.1.Produzidos no Pais;

10.26.2.Produzidos por empresas brasileiras;

10.26.3.Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

Pais;

10.26.4.Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista era lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação.

10.27.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas ou os lances empatados.

10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital:

10.28.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes;

10.28.2.0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.29.Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes interessados poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, objetivando a formação do

Cadastro de Reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado:
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10.29.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado;

10.29.2.Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

10.29.3.Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a Ata de

Registro de Preços ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas na norma vigente.

10.30.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no sistema a nova data e

horário para a sua continuidade.

10.31.Após a negociação do preço

proposta.

o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

11.0.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação neste certame.

11.2.Havendo proposta ou lance vencedor com valor final para o respectivo item relacionado no
Anexo I Termo de Referência - Especificações, na coluna código:

11.2.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado;  ou

11.2.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério

definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,

sendo-lhe facultado o prazo de 72 (setenta e duas) horas para comprovar a viabilidade dos preços,

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.

11.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for

o caso, apenas o item correspondente.

11.4.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita.

11.5.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência

será registrada em ata.

11.6.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta:

11.6.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a  partir de solicitação

fundamentada feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo.

11.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que contenham

as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência,

encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro meio

eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação

da proposta.

11.7.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.8.0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, para que seja obtido melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital:

11.8.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o respectivo licitante para que seja obtido preço melhor;

11.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

11.9.Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de  o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts.

da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no sistema a nova data e

horário para a sua continuidade.

11.11.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

44 e 45,

12.0.DA HABILITAÇAO

12.1.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos

itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO:

12.2. PESSOA JXJRIDICA:

12.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

12.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto contratual.

12.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de docuirientos

de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

quando a atividade assim o exigir. Registro

Certificado da Condição de Microempreendedor

relativo à sede

ou sociedade estrangeira em

funcionamento expedido pelo órgão competente,

comercial, no caso de empresa individual.
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Individual, em se tratando de MEI. Os referidos documentos deverão estar acompanhados de todas

as alterações ou da consolidação respectiva.

12.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal
Tributos Federais e à Dívida Ativa da Onião.

12.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual  e Municipal da sede do licitante, ou outro

equivalente, na forma da lei.

12.2.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.

12.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

12.2.8.Declaração atestando que o licitante não possui em seu quadro societário, servidor público

da ativa do ORC ou de qualquer entidade a ele vinculada, conforme modelo - Anexo II.

12.2.9.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.

12.2.10.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico:

WWW.teu.gov.br.

12.2.11.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou

assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado.

12.2.12.Proposta Inicial em PDF

12.2.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V:

12.2.13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital;

12.2.13.2.Declaração de inexistir fato impeditivo;

12.2.13.3.Declaração de não empregar menor;

12.2.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; e

12.2.13.5.Declaração de acessibilidade.

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos

FGTS,

12.3.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor,

uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital:

12.3.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.4.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte

procedimento:

12.4.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação,

deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo

que esta apresente alguma restrição;

12.4.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o licitante for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério do ORC, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

12.4.3.A não regularização da documentação,

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art.
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura

do contrato, ou revogar a licitação;

12.4.4.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.
12.5.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o  licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de inabilitação:

12.5.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante

apresentação dos documentos originais "não digitais", quando houver alguma dúvida em relação à

no prazo acima previsto, implicará decadência do

81, da Lei 8.666/93, sendo

integridade do documento digital.

12.6.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos:

12.6.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.7.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

qualquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.8.No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antesempate ficto, previsto nos Arts.

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.9.Os documentos necessários à habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste

precedidos por índice correspondente, apresentados por qualquer processo de cópiainstrumento,

autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicação

em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões,

emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade,

facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante:

rasuras.

Por ser apenas uma formalidade que visa
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12.9.1.Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada no endereço

eletrônico nele indicado;

12.9.2.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor,

constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo
licitante.

12.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no sistema a nova data e

horário para a sua continuidade.

12.11.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante
será declarado vencedor.

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

proposta atualizada deverá ser13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor

encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no

sistema eletrônico, e deverá:

13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos,

redigida em lingua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for

o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; suas folhas rubricadas e a última datada

e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta;

do prazo de entrega; das condições de pagamento;  e da sua validade;

13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento;

13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e  a negociação realizada, acompanhada, dos

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de:

13.1.3.1.Declaração de elaboração independente de proposta, conforme modelo - Anexo V.

13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo

que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos

seguintes critérios:

13.2.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros;

13.2.2.Excesso de digitos; sendo o primeiro digito excedente menor que cinco, todo o excesso

será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais

itens excedentes suprimidos.

13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em

algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso:

13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do

preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;

13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o

valor expresso por extenso;

13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto,

prevalecerá o de menor valor.

13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital  e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado.

13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado;

13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de seu encaminhamento.

14.0.DOS RECtmSOS

14.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo

de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

14.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente:

14.2.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

condições de admissibilidade do recurso;

14.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito;

14.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

mas apenas verificará as

ficando os demais licitantes, desde logo.
em outros
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14.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

15.0.DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

15.1.A sessão pública poderá ser reaberta;

15.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

15.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1°, da Lei 123/06. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
15.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta:

15.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório;

15.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro Digital

do ORC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16.0.DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

16.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior do ORC, após a regular decisão

dos recursos apresentados.

16.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior

do ORC homologará o procedimento licitatório.

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente

ata de registro de preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a serem

praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos fornecedores, com

características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o contrato ou documento

equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas neste instrumento e seus

anexos e propostas apresentadas.

17.2.0 respectivo licitante mais bem classificado será convocado para assinar a referida ata no

prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data de recebimento da notificação,

podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. Colhidas as assinaturas, deverá

ser publicado o seu extrato na imprensa oficial:

17.2.1.Na assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
da referida ata;

17.2.2.Caso o licitante primeiro colocado, após convocação, não comparecer, não comprovar as

condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a assinar a ata, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a

ordem de classificação e sucessivamente, para, após a  comprovação dos requisitos para

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar a ata.

17.3.0 fornecedor com preço registrado passará a ser denominado Detentor da Ata de Registro de

Preços, após sua devida publicação.

17.4.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de atendimento

pelo primeiro colocado da ata, nas seguintes hipóteses:

17.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:

17.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;

17.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo

ORC, sem justificativa aceitável;

17.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

17.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput, do Art. 87, da Lei 8.666/93,

ou no Art. 7°, da Lei 10.520/02.

17.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

17.4.2.1.Por razão de interesse público; ou

17.4.2.2.A pedido do fornecedor.

17.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC

proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a

recurso ou indenização.

17.6.Serão registrados na ata:

17.6.1.Os preços e os quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase

competitiva; e

17.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do

licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 0 referido anexo consiste na

correspondente ata de realização da sessão pública desta licitação.

17.7.A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contratações.
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17.8.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata, inclusive o acréscimo de

que trata o §1°, do Art. 65, da Lei 8.666/93.

17.9.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

17.10.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a

assinatura da ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.

17.11.A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses,

considerada da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

17.12.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57, da Lei 8.666/93 e

suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na

legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com vistas

à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC.

18.0.DO GERENCITiMENTO DO SISTEMA

18.1.A administração e os atos de controle da ata de registro de preços, decorrentes da presente

licitação, serão do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema

de Registro de Preços.

18.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de

vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas

mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a

ser pago para a correspondente contratação.

19.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:

19.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da

ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo

orçamento programa.

19.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame,

atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata de registro de

preços, mediante a anuência do órgão gerenciador:

19.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para

manifestação sobre a possibilidade de adesão;
19.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes;

19.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos

convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

19.1.2.4.0 quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

19.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata

de registro de preços;

19.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará

através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo

regular.

itens do instrumento

e o

20.0.DA CONTRATAÇAO

20.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da ata de registro

de preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no

presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada

por intermédio de:

20.1.1.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras,

e garantia;

20.1.2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.

20.2.0 prazo para retirada do Pedido de Compra será de no máximo 05 (cinco) dias consecutivos,

considerados da data da convocação:

20.2.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado

pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo

inclusive assistência

justificado aceito pela

Administração;

20.2.2.Não atendendo á convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do

o fornecedor perderá todos os direitos queprazo de validade da ata de registro de preços,

porventura tenha obtido como vencedor da licitação;

20.2.3.Quando da referida formalização da contratação será exigida a comprovação das condições

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante ade habilitação consignadas neste Edital,

vigência da contratação;

Impresso por convidado em 21/02/2025 10:16. Validação: 59E0.C47D.C547.DA6E.DF18.8B4F.F89B.7786. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 91081/22. Data: 12/09/2022 16:59. Responsável: Francisco N. P. Leite.

11

11



20.2.4.Caso o fornecedor registrado na ata, após convocação, não comparecer, não comprovar as

condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a retirar o Pedido de Compra,

sem prejuizo da aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais cominações legais

cabiveis a esse licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,

respeitada a ordem de classificação e sucessivamente, bem como a hipótese da existência de

cadastro de reserva, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar ou retirar o

instrumento necessário a formalização da contratação.

20.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente

Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva ata.

20.4.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do

sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, §4°, da 8.666/93.

20.5.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado

no prazo de validade da respectiva ata de registro de preços.

20.6.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as

partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto

nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.

20.7.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1°, da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

21.0.DO REAJUSTAMENTO

21.1.Preços registrados - revisão:

21.1.1.No caso de reconhecimento do desequilibrio econômico-financeiro do preço inicialmente

registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do

preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar

a negociação.

21.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo

superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e

especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de

classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará

a classificação original.

21.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

21.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

21.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

21.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de

dados, Índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento

adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar

a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o

pedido.

21.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá

ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor
vinculado.

21.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

21.2.Preços contratados - reajuste:

21.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

21.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,

mesma proporção da variação verificada

os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

21.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

21.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

liquidando a diferença

que este ocorrer.

21.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para
definitivo.

21.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,

legislação então em vigor.

21.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

21.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

reajuste será, obrigatoriamente, o

o que vier a ser determinado pela

22.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
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22.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

22.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações

pertinentes a essas atribuições.

23.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

23.1.Obrigações do Contratante:

23.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com

as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;

23.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste;

23.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;

23.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

23.2.Obrigações do Contratado:

23.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto

contratado;

23.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;

23.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização do Contratante;

23.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos

necessários, sempre que solicitado;

23.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou

do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação;

23.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas

correspondentes;

23.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

24.0.DO PAGAMENTO

24.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e  em observância às normas e

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: PARCELADO

24.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e  sempre em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros.

24.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

24.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =

(TX ^ 100) 4- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a

legislação então em vigor.

N  X VP X I, onde: EM encargos

ser determinado pela

25.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços,

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa.

União, Estados,
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

25.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa

recusada pela Administração.

nao

ficará impedido de licitar e contratar com a

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento

sem prejuízo das
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25.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará

o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,

da Lei 8.666/93: a (zero virgula cinco por cento)advertência; b multa de mora de 0,5%

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do

objeto ora contratado; c
total

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução

ou parcial do contrato; d

fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

25.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

25.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita

ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluidas as penalidades de advertência e multa

de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato

será registrado e publicado no cadastro correspondente.

simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis

26.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

26.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

26.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus Anexos, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasilia - DF.

26.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho

fundamentado, registrado em Ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para

fins de habilitação e classificação.

26.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o principio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o

ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo licitatório.

26.8.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos

em dias de expediente no ORC.

26.9.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

26.10.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus Anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as do Edital.

26.11.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele

que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou

irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.

26.12.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,

ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo

ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, na

forma do Art. 43, §3°, da Lei 8.666/93, destinada  a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo.

26.13.0 Edital e seus Anexos também estão disponibilizados na integra no endereço eletrônico:

https://bll.org.br/; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular

e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01

- Centro - Bom Jesus - PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 13:00 horas; mesmo

endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo  permanecerão com vista

franqueada aos interessados.
26.14.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluido qualquer outro,

o foro competente é o da Comarca de Cajazeiras, Estado da Paraiba.

PB, 08 de Setembro de 2022.Bom Jesus

FRANCISCO “WAILS

Pregoeiro

z RA LEITE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00006/2022

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO VISUAL EM
GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS.

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO VISUAL EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE
TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

considerada oportuna e

UNIDADE QUANTIDADE

METRO 150

CODIGO DISCRIMINAÇÃO

PAINEL EM METALON COM LONA FRONT 440G COM IMPRESSÃO EM QUALIDADE FOTOGRÁFICA

EM METRO QUADRADO

BANNER EM LONA 440 G COM IMPRESSÃO EM QUALIDADE FOTOGRÁFICA EM METRO QUADRADO

ADESIVO COM IMPRESSÃO EM QUALIDADE FOTOGRÁFICA 08  X 25 CM

ADESIVO COM RECORTE COM IMPRESSÃO EM QUALIDADE FOTOGRÁFICA 15 X 21 CM

PVC + ADESIVO COM IMPRESSÃO EM QUALIDADE FOTOGRÁFICA

LONA FORNT 440 G COM IMPRESSÃO EM QUALIDADE FOTOGRÁFICA EM METRO QUADRADO

FAIXA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS. MATERIAL EM LONA VINÍLICA, Especificação: cores

4/0, com cabo de madeira das extremidades para aplicação em eventos, (artes
diversas de acordo com as necessidades da instituição) EM METRO QUADRADO

LONA IMPRESSA ACABAMENTO DE ILHÓES. EM METRO QUADRADO

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE PORTAS EM ACRÍLICO 30X15

CAVALETE FRENTE E VERSO - ESTRUTURA METÁLICA. Especificação: Medindo 1,00 X
0, 60

CAVALETE. Especificação: CAVALETE 1,20X80 EM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA
30X20MM, FRENTE E VERSO COM LONA IMPRESSA 440GR.

CHAPA DE PVC 2MM 1,22X2,44M.

CHAPA DE PVC 5MM 1,22X2,44M
ADESIVO REDONDO 6 CM.

ADESIVO 15X21 CM

ADESIVO 15X15CM

COPO PERSONALIZADO. Especificação: COPO LONG DRINK INJETADO EM PS CRISTAL
COM CAPACIDADE DE 330 ML. DISPONÍVEIS NAS VERSÕES TRANSLÚCIDA, LEITOSA OU
NEON.

ADESIVO PERFURADO EM METRO QUADRADO

ADESIVO PLÁSTICO EM METRO QUADRADO

ADESIVO COM MANTA MAGNÉTICA lOMM EM METRO QUADRADO

Crachá em PVC com Suporte

Totem em ACM 2,5 mJ INSTALADO

Acrílico recortado em laser INSTALADO EM METRO QUADRADO

Identificador de Mesa em Acrílico com Corte a Laser

Sinalização Interna (AVISOS) em Acrilico com Corte Laser
Placa em Vidro com Letras em Acrilico

Troféu em Acrilico

Medalha em Acrilico

Comenda em Acrilico

1702 METRO

250UND3

5004 UND

2505 UND

806 METRO

METRO 1507

60METRO

ÜNID

UNI D

75

5010

40UNID11

50ÜNID

UNID

ÜNID

ÜNID

UNID

ÜNID

12
5013

1500

2800

2050

2000

14

15

16

17

40METRO

METRO

METRO

UNID

UNID

METRO

UNID

UNID

METRO

UNID

UNID

UNID

200019
10020
10021
1022
3023

10024
5025
3026
6027
20028
5029

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
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3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o objeto da contratação, salvo mediante prévia

e expressa autorização do Contratante.

4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos

necessários, sempre que solicitado.

4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou

do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.

4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas

correspondentes.

4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

5.1.0 prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e

hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado

da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias.

5.2.A vigência do respectivo contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerado da data de
sua assinatura.

6.0. DO REAJUSTAMENTO

6.1.Preços registrados - revisão:

6.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente

registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do

preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar

a negociação.

6.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo

superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e

especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de

classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará

a classificação original.

6.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

6.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de

dados, Índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento

adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar

a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o

pedido.

6.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá

ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor
vinculado.

6.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.Preços contratados - reajuste:

6.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

6.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.
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6.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

6.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

6.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

7.0.DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e  em observância às normas e

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: PARCELADO

7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e  sempre em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros.

7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de pertinentes

a essas atribuições.

9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços,

decorrente do competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de

Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.

9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de

vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas

mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a

ser pago para a correspondente contratação.

10.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

10.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa

recusada pela Administração.

10.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará

o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,

advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do

objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis

da Lei 8.666/93: a

total ou parcial do contrato; d

fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

10.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

10.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita

ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa

de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato

será registrado e publicado no cadastro correspondente.

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =

(TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido

N  X VP X I, onde: EM encargos
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Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência  o modelo de proposta correspondente, podendo
o licitante utiliza-lo como referência Anexo 01.

EVANDRO DOS SANTOS SOUZA

Secretaria de Administração
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA - PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00006/2022

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00006/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS PB.

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO VISUAL EM GERAL PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS.

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

METRO 150
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

PAINEL EM METALON COM LONA FRONT 440G COM

IMPRESSÃO EM QUALIDADE FOTOGRÁFICA EM
METRO QUADRADO

BANNER EM LONA 44 0 G COM IMPRESSÃO EM

QUALIDADE FOTOGRÁFICA EM METRO QUADRADO

ADESIVO COM IMPRESSÃO EM QUALIDADE
FOTOGRÁFICA 08 X 25 CM

ADESIVO COM RECORTE COM IMPRESSÃO EM

QUALIDADE FOTOGRÁFICA 15 X 21 CM

PVC + ADESIVO COM IMPRESSÃO EM QUALIDADE
FOTOGRÁFICA

LONA FORNT 440 G COM IMPRESSÃO EM

QUALIDADE FOTOGRÁFICA EM METRO QUADRADO

FAIXA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS. MATERIAL EM

LONA VINÍLICA, Especificação: cores 4/0,
com cabo de madeira das extremidades para

aplicação em eventos, (artes diversas de
acordo com as necessidades da

instituição) EM METRO QUADRADO
LONA IMPRESSA ACABAMENTO DE ILHÓES. EM

METRO QUADRADO

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE PORTAS EM
ACRÍLICO 30X15

1

170METRO2

250UND3

500UND4

250UND5

80METRO

150METRO7

60METRO

75UNI D9

50UNIDESTRUTURA10 CAVALETE FRENTE E VERSO

METÁLICA. Especificação: Medindo 1,00 X
0, 60

CAVALETE. Especificação: CAVALETE 1,20X80
metAlica GALVANIZADAEM ESTRUTURA

40UNID11

30X20MM, FRENTE E VERSO COM LONA IMPRESSA
440GR.

CHAPA DE PVC 2MM 1,22X2,44M.

CHAPA DE PVC 5MM 1,22X2,44M
ADESIVO REDONDO 6 CM.

ADESIVO 15X21 CM

ADESIVO 15X15CM

COPO PERSONALIZADO. Especificação: COPO
LONG DRINK INJETADO EM PS CRISTAL COM
CAPACIDADE DE 330 ML. DISPONÍVEIS NAS

VERSÕES TRANSLÚCIDA, LEITOSA OU NEON.

ADESIVO PERFURADO EM METRO QUADRADO

ADESIVO PLÁSTICO EM METRO QUADRADO

ADESIVO COM MANTA MAGNÉTICA lOMM EM METRO

QUADRADO

Crachá em PVC com Suporte

Totem em ACM 2,5 m= INSTALADO

50UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

12
5013

1500

2800

2050

2000

14

15

16

17

40METRO

METRO

METRO

200019
10020

100UNID

UNID
21

1022
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Acrilico recortado em laser ÍNSTALADO ""ÊÍ?

METRO QUADRADO
i

Identificador de Mesa em Acrilico com’
Corte a Laser

ISinalização Interna (AVISOS) em Acrilico:

com Corte Laser_ ___ ;
ílaca em Vidro com Letras em Acrilico

Troféu em Acrilico

ÍMedalha em Acrilico |
iComenda em Acrilico

23 30METRO

24 100;UNI D

25 50.UNI D

:  26 30METRO

UNI D

UNI D

ÜNID r
27 60,
28 200^ ■4

1  29 50!

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE ENTREGA:

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:
Conta:

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00006/2022

MODELO DE DECLARAÇÃO - não possuir no quadro societário servidor do ORC

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00006/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS PB.

PROPONENTE

CNPJ

DECLAE^ÇÃO de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do órgão1.0

realizador do certame ou de qualquer entidade a ele vinculada.

0 proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de funcionários,

qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado desta Prefeitura Municipal de Bom Jesus,

como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas,

gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00006/2022

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:  /2022

na sede da Comissão Permanente de Licitação da PrefeituraAos . . dias do mês de . . de ...

Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraiba, localizada na Praça Prefeito Antônio Rolim - Centro
- Bom Jesus

a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de

2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal n° 10.024, de 20 de

Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas

normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°

00006/2022 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE

COMUNICAÇÃO VISUAL EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA

PB, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente

MUNICIPAL DE BOM JESUS; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS - CNPJ n° 08.923.989/0001-17.

VENCEDOR:

CNPJ:

ITEM P. TOTALMARCA UNID. QUANT. P.ÜNIT.ESPECIFICAÇÃO

TOTAL

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data

de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus firmar

ou nos quantitativos estimados.
A existência de preços registrados não obriga a

contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços

facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso

ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata,

formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições

constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n° 00006/2022,

parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,

durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus, que também é o órgão gerenciador responsável pela

administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no

respectivo orçamento programa.

devidamente

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico

n° 00006/2022, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a  consulta e a anuência do órgão

gerenciador.

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da

ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre

a possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes;

As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório eou entidade,

registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

0 quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade,

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

ao dobro do
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Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro

de preços;

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através

de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CLAOSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇAO:

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de

Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no

presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada

por intermédio de:

Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e

garantia.

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.

0 prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados

da data da convocação.

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido

de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.

Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de

validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura

tenha obtido como vencedor da licitação.

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para

retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos,

remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para

licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabiveis.

0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no

prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.

0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado

com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos

casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts.

77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.

A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,

considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

convocar os licitantes

fazê-lo em igual prazo do

CLAUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução

do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal,

garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados,

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

respectivo Edital e das demais cominações legais.

As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada

pela Administração.

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo total

parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento)

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de

mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,

será registrado e publicado no cadastro correspondente.

Distrito

sem prejuízo das multas previstas no

ou

ao mes.

informando ainda que o fato

CLAUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 00006/2022 e seus anexos, e a seguinte

proposta vencedora do referido certame:

Item(s):

Valor: R$

Item(s):
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Valor: R$

CLAUSÜLA SEXTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca
de Cajazeiras.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00006/2022

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00006/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220908PE00006

 /...-CPLCONTRATO N°:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

,  PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTEBOM JESUS E

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Bom Jesus - Praça

Prefeito Antonio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, CNPJ n° 08.923.989/0001-17, neste ato

representada pela Prefeita Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira, Brasileira, Casada,

Enfermeira, residente e domiciliada na Rua Antonio Caetano Leite, 68 - Térreo - Centro - Bom

Jesus - PB, CPF n° 048.756.884-23, Carteira de Identidade n° 2678398 SSP/PB, doravante

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado   -   -   - .

,  neste ato representado por .... residente e domiciliado na ..

  -   - ..., CPF n°

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,

o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

●  ● t

CNPJ n° ●  ● t

Carteira de Identidade n° . »  ● t

CLAUSULA PRIMEIRA

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00006/2022, processada nos

termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto

Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal n° 10.024, de 20 de Setembro de

2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

DOS FUNDAMENTOS:

CLAUSULA SEGUNDA

O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO VISUAL EM
GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS.

DO OBJETO:

0 fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de

licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00006/2022 e instruções do Contratante, documentos

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e

será realizado na forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...)

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica  o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustaraento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
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CIAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios do Município de Bom Jesüs

CIAUSULA SEXTA

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: PARCELADO

DO PAGAMENTO:

CIAUSULA SÉTIMA

0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e

hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado

da emissão do Pedido de Compra:

a - Entrega: 5 (cinco) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua
assinatura.

DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

CIAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor  e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a  sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a

essas atribuições.

a

d

CIAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

d

g

CIAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇAO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno

direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65,

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

§ 1° da Lei

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CIAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da

advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na

Lei 8.666/93: a

parcial do contrato; d
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmente.

CIAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

onde: EM = encargos moratórios; N número deN X VP X I,

100) + 365, sendo TX

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato,
Cajazeiras.

as partes elegem o Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PB, ... de deBom Jesus

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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FOLHA 01/02

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Anexo V - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00006/2022

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00006/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS PB.

PROPONENTE

CNPJ

DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.1.0

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as

condições contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.

0 proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data,

conforme exigência contida no Art. 32, § 2°, da Lei 8.666/93, fato impeditivo no que diz respeito

à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado

falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,

ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.

3.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.

que não possuir em seu quadro de

da Constituição Federal,
0 proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei,

pessoal, em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso XXXIII

acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, funcionários menores de dezoito

anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer

trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma

da legislação vigente.

DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.4.0

que não possui em sua cadeia

Inciso III, da Constituição
declara sob as penas da Lei,

Incisos III e IV, e do Art. 5°,

0 proponente acima qualificado,

produtiva, nos termos do Art. 1°,

Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de acessibilidade.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da

reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93,

de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,

se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

da Lei Federal n° 8.213, de 24

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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FOLHA 02/02

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00006/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS PB.

PROPONENTE

CNPJ

6.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

<identificação do representante do licitante>, como representante devidamente constituido de

<identificação do licitante>, doravante denominado <licitante>, para fins do disposto no subitem

13.1.3.1 do Edital do Pregão Eletrônico n° 00006/2022, declara, sob as penas da Lei, em especial

o Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n° 00006/2022 foi elaborada de

maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,

direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial

ou de fato do Pregão Eletrônico n° 00006/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico n°

00006/2022 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou

de fato do Pregão Eletrônico n° 00006/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n° 00006/2022 quanto a participar

ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n° 00006/2022

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer

outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n° 00006/2022 antes da adjudicação

do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Eletrônico n° 00006/2022

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer

integrante da Prefeitura Municipal de Bom Jesus antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes

e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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Diário OficialJoão Pessoa-Sexta-feira, 09 de Setembro de 202236
mmmmr:

EDUCAÇÃO. DOTAÇÃO: Recuisos Federai e Próprios do Município de Lagoa Seca: Ü1.004 Secietaiia

dc Educaçào - 12 361 1003 100! Aquisição dc Equipamentos c Material Permanente p/ Educação -
Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos demais recursos originários de transferências.
VIGÊNCIA: até 27/02/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeituia Municipal de Lagoa Seca e: CT
N- 00187/2022 - 31.08.22 - MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS

LTDA-RS 830.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" ÜÜÜ05/2Ü22

Toma público que fará realizar através do Prcgocíro Oficial c Equipe dc Apoio, sediada na Praça Prefeito

Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, por meio do site wcompras.com.br, licitação modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Si.stema de Registro de Preço.s objetivando

conuatações íúfuras, para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E

HIDRÁULICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MIWICIPAL DE BOM

JESUS-PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 22 de Setembro de 2022. Início da fase de
lances: 10:30 horas do dia 22 de Setembro de 2022. Referencia: horário de Brasília - DF. Recursos:IPrefeitura Municipal

de Bom Jesus

previstos no orçamento vigente. Fundamento legai; Lei Federal n" 10.520/02 e subsidiaiiamenie a Lei

Federal n’’ 8.666/93; Lei Complementar n" 123/06; Decreto Federai n'’ 7.892/13; Decreto Federal n"

10.024/19; c legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, fnfor-

raaçõe,s: das 08:00 as 13:00 boras dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3559-1021.

E-maÜ: cplprefeiturabomjBSUS@gmail.com. Edital: https://wwv,'.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; wvt^.

tce.pb.gov.br, wcompras.com.br.

[ LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ Ü0ÜÜ3/2Ü22

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Firmhio

Tomaz, 01 - Centí o - Bom Jcsu.s - PB, por meio do site wcompras.com.br, licitação modalidade Pregão

Eletrônico, do dpo menor preço, visando formar Sistema de Registi o de Preços obj crivando conaatações

futuras, para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E HIDRÁULICOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS-PB. Abcr-

nua da sessão pública: 14:00 boras do dia 22 dc Setembro de 2022. Início da fase de lances: 14:31 horas
do dia 26 de Setembro de 2022. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento

vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 10.520/02 e sub.sidiat iamcnte a Lei Federal n“ 8.666/93; Lei

Complementar o" 123/06; Decreto Federal n" 7.892/13; Decreto Federal n” 10.024/19; e legislação perti-

ueme, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Infomiaçõcs: das 07:00 as 13;0Ü horas

dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3559-1009. E-mail: cplprefeÍTurabomjesus(ííi

gmail.com. Edital: https://w'^vw^prefeitu^abümjesllS.pb.gúV.br/; www.tce.pb.gov.br;wconipras.coni.br.

Bom Jesus - PB, 08 de Setembro de 2022

Bom Jesus - PB. 08 de Setembro de 2022

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" ÜÜ««6/2Ü22

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Prefeito

Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, por meio do site littps://bll.org.bi7, llcitiçào modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando con

tratações futuras, para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO VISUAL

EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEI

TURA MUNICIPAL DE BOM JESUS. Abertuia da sessão pública; 09:00 horas do dia 26 dc Setembro

de 2022. Início da fase de lances: 09:30 horas do dia 26 de Setembro de 2022. Referência: horário dcFRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Oficial
Brasília - DF. Recursos; previstos no orçamento vigente. Fundamento legai; Lei Federal n” 10.520/02 c

subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/93; Lei Complementai' n” 123/06; Decreto Federal n“ 7.892/13;

Decreto Federal n'’ 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas

normas. Informações; das 08:00 as 13:00 horas dos dia.s úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083)

3559-1021. E-mail: cplprcfcituiaboinjcsus@gmaiI.com. Edital: luips;//www.picfciturabomjcsus.pb.gov.

br/; wnvw.tce.pb.gov.br; htlps://bü.org.br/.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N** 00003/2022

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da legislação

vigente, referente ao Pregão Eletrônico n" 00003/2022, que objetiva: LOCAÇÃO DE CARRO ZERO

QUILÔMETRO CONFORME TODAS ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS CONSTANTES NO
TERMO DE REFERÊNCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADE DO GABINETE DA PREFEITA

DE BOM JESUS; ADJUDICO o seu objeto a: JAM.ACIRFERREIRAMOREIR.ALTDA- RS 89.988,00.

Bom Jesus - PB, 05 de Setembro de 2022

Bom Jesus - PB. 08 de Setembro de 2022

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Oficia]

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUSFRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Oficial

ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' ÜÜ0Ü2/2Ü22PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e obseivadas as disposições da legis

lação vigente, referente ao Pregão Eletrônico n” 00002/2022, que objetiva: Aquisição de Combustíveis

no Cajá - PB, (distrito de Caldas Brandão) para atender as necessidades da Secretária de Saúde de Bom

dc Jesns-PB; ADJUDICO o seu objeto a; CAJA COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS

DE PETROLEO LTDA - RS 324.300,00.

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO (10003/2022

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro CWicial e observado parecer da Assessoria

Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n" 00003/2022. que objetiva: LOCAÇÃO DE CARRO ZERO

QüILOMETRO CONFORME TODAS ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS CONSTANTES NO
TERMO DE REFERÊNCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADE DO GABINETE DA PREFEITA

DE BOM JESUS; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: JAM.ACIR

FERREIRA MOREIRA LTDA - RS 89.988,00.

Bom Jesus - PB, 05 de Setembro de 2022

FRANCISCO NAILSON PEREIR.\ LEITE

Pregueíru Oficial

Bom Jesus - PB, 05 de Setembro de 2022
DENISE BANDEIRA DE MELO BARBOSA PEREIRA PREFEITURA M ÜNICIPAL ÜE BOM JESUS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUSPrefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" ÜÜÜ02/2Ü22

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observ^ado parecer da Assessoria

jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n** 00002/2022, que objetiva: Aquisição de Combustíveis no

Cajá - PB, (distrito de Caldas Brandão) para atender as necessidades da Secretária de Saúde de Bom de

Jesus-PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: CAJA COMERCIAL

DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-RS 324.300,00.

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 00«04/2«22

Cora base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da legisla

ção vigente, referente uo Piegào Eletrônico n“ 00004/2022, que objetiva: Aquisição de Combustíveis no

Cajá - PB, (distrito de Caldas Brandão) para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bom

de Jesas-PB; ADJUDICO o .seu objeto a: CAJA COMERCLAL DE COMBÜSTIVHS E DERIVADOS

DE PETROLEO LTDA - RS 324.300,00.
Bom Jesus - PB, 08 dc Setembro dc 2022

MARIA DE FÁTIMA SAMPAIO DE AQUINO

Gestora
Bom Jesus - PB, 05 de Setembro de 2022

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Oficial

IPrefeitura Municipal
de IbiaraPREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N** 00004/2022

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro (Dficial e obseivado parecer da Assessoria

Jiuídica, referente ao Piegão Eletrônico n“ 0ÜÜO4/2O22, que objetiva: Aquisição de Combustíveis no

Cajá - PB, (distrito de Caldas Brandão) para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bom de

Jesas-PB; HOMOLOGO o correspondente pi ocedimento licitatório em favor de: CAJA COMERCIAL

DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - RS 324.300,00.

][ LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBLAR.A

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" tíüÜ29/2(l22

Com base nos elcmcnios constantes do processo correspondente c observadas as disposições da legislação

vigente, referente ao Pregão Presencial n° 00029/2022, que objetiva: AQUISIÇÃO DE EQU ÍPAMENTOS

Bom Jesus - PB, 05 dc Setembro dc 2022
DENISE BANDEIRA DE MELO BARBOSA PEREIRA

Prefeita
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PflEFEmiRAMUNCIPM. OE CONDE
.‘:.T0 QE ucitaçAo

pkegAo EUiittdNico tr sousímzí
’ xiaPnvMlraOfrdsIsEqu^dí

FlM>0 MUWCIPAL DE SAUDE

HONOLOCAÇXO
pregAo a.entúMco m* nuaznu^

pelo PiepoHro UfiURl » oWsnado aaretaer ils
0Q00:!.'2a22 4U<I liiHOvii Aoulcl«»a

slander ai nscjtuldodkt

Bom -iB Jeoni-Pa, hOWOlOQO c correspuiitlBme fíooea>tn«i>ti>
COI«llS7f/t B E OERWAOCS DE PETROLEO

BOUfSUS

OBJE ro. conirsiscio de en
eonaije

de Ak:«d - PB. FUHO.AMDITO

Mv>ict*i
lOO^JOIS

TomataittGO
PB 018. &N-f?«5o.O-Conde-PB.

ituRodcnli

om.tv. kJU-No» lormoe do reJaloda flnal

is JuHdIce, r«lei«re» so Prejjki EJeaúnIca
CombuviWc r>o Csjd - PQ. (distriio d> CaMn BretxHu)
S<»ndna de Saúde

í&Utòno Bfli favor de. CAUCOWEHCIAI.

LTDA-R112<.300,M.

LEOAL'
Atosnal- M.004-S£CRETífilAOE ECX
- PROMOVER EVEMOS TURÍSTCOS E CLLTURAB J.}JOJS.QO.OC OUIROS SÊRVLDE TESC.
PESSOA AJROCA FCNTE SOO- VISÊNCÍA. etè o Anal

COMTRATANTE6. PrebAire tA«ec«al de Afc».l.l e CT N- OOISfcZCaJ - 06.08.23 - MAfiCLIO
13.M0.Q0.

Ucte(âd>«'OVOúad1f3d22.DorACAD RacurKaPri^i
CUITLRAE ESPORTES

hxai de 2fUJ. PARTES

donpaieemy pia^ ApersdROdSdde
Aipjii.-fdo d* neúeiele paraEflipraus de Pii|u»>a Puta a Equiparadoa.

aun*Ki.
.tilcndslaaede

Refcrtnu»; li<a*n.ao B-aeila -OP. ftoüj»»iia. prevtOM

1«1 ItoraidoMV^dBSettrMlTDdE^azv.

orsanevaa «uNte. Fundafustas kual
-PU, C8 de SWeittoo 08 2022

MAWAOE FATWA 8AMPAC W AQUKO Draeto Ujriupal n* 00701. e perineraa. ● «Éaraí^ 0oan«kvB8 ÚS8
Pt«ÍEm»lA yUHlcrAL DE ALCAKTIL

EXTRATO OE CONTRATO

OBJETO- CoicraUtAo da «noraM awa«aUade
tdo. újra eqJW; de

Breaj^ ● pr

raiwta** nomaa. Wan-eçóee liW 16.-8D heras-da Sa^inds a fXi»ite - a
< cea-de.at-vffl-fejeiailcsm.U W hsrn - Sa-Rs dos dias ÚM. nc «nSaraúd Mtractak.

FUNDO MUWCIPAL OE SAUDE DE BOM JESUS

AT1SO DB UerTAçAO
PREGAO ELETRÒMCO N' OSOUOUJ

pubfeo que Itre iea¥lBi saavés de Pregeeiro
FIrmaioTumai, 01 .C»rtUü.Bupi Josus-PtLpui

inedatdads Pruflâa EIsirMco. de upe manpr preço vii
Preços o6j«ti valido ctrdratBçdsS futur.

CONSTRUÇÃO E HIDRÁULICOS -
MUNICPAL DE 80M JESUS-PB. Atanura da SaMda púbM: >AidO horn

2022. inkao da fesa d< laricev

e Equipe Apt

Sistams

pato; AOUISIÇAO PARCELMIADE M

;31 A-jrae Co ffia 2S da Satam

oduçAo da Mdao « hniina. EdW .condB.obBOvJír
Sewncroí

ALAMO CESAR TRAJAM) MARTINS JUNKMdsPsdroera . . .
LEOALj Depenes de Liolsçte ip CV00a*Vt0ii. DOTAÇiO. Reoetet
MCBid: M.OW-SECRETífike DE EOüCACAO.CULTURAE ESPORTES OdOW.13.38l1(»? 2015
-PfiOMOVEREVENTOSTURteTlCOSECULTURAK3.3.3*38,l».OOOyTROS6eRV.OeTERC.

CONTRA.

TaMTES-PralB«ur#MLmklpaldeAkírti|s:CTN>(K>1S7nD32-tl3.09.2a-BRENOPHODUCOES,
lOCACOES E SERVflCOS E |R£U - R* UJ Id.M.

PO Mjraeitdo de AlCSnHiPQ. FUNDAMENTO

PESSOA JumOICA SOO, VIGÊNCIA;

. aedwda i

tcnaçiu
Regisito PREFEITURA MUNIcrAL COHDE

AVBO DELKITAçAO
PREOiO ÊLCTRONKO M* M#A5U02T

ATERIAIS OE
ATENDER AS NGCESS0AOES DA PREFEITURA

Toma oút#a> gua Iara rasMar atrjváa Pniguwro OfidM a F«M>« da Apoia, ur»
bro da 2022. RadoAaPB 018, SN .Rodovia .cawta.

PREFEITURA NUHCPAL OE ABAÇAOI

AVEODELCITA^O
PNZeAO PRE6SICIAL N* OOOUIMIJ

RalerAnâs- lu^ino Bratila - OF. Refaireac previtlu* no arçsnia iorpreço. psra- AratalcAado franesabsiirta

boat
nentarr.* 123106, OadroIIi Fnd.fSl ri* T.íM/li Oetrolo Federal n* 10.024/19. e le^slaçBu

st Miataçaaa poManceat
úleis.

Federal l<‘ lO-UOiOJe FeaerM n* BA!d/B3; Corrgde.

lalendn normas. Mormnções dasparturame
OT;00 as 13:00 twrsS dos ●dpfscilaflo. Talslone: (0S31 3558-1008.

peta Secreura de TraMCio cAçAo
OUidxo de 2022. Hoo daSoosl AOtsduia I

a«oaaa Ctusl » Squva

Sarstt cWprBfBm»*boo»o*úSffisni8iLu?ir). Ea
J>d3avj]i; wcompras.eom.bt.

Avwids aiv« Uarqa. 2TS - 6^ Visis - «raçasi ■ PB. as 13:30 >ma
de 2022. MlMa nipdaldsde Piagda Pmsndal do ipo
Muoai"pras8S, Eaiptasas da Pegara P»te a E«»pirBdoi viamido «oimer Sstarna da RagiWo

<b 22 ds Satamtao
praço, raarnia é paríclpaçâo da haps.//awwjral»Dratx«'n|sBU8j*.gov,bfí;

S nc orçamento 'AjaUa. Raieamenls tooat
ir 123/Od; Oscmto AMfc«>t(n* 007/21. sMvsRçdP

.tolvinsoees das 12:00
-Sma útelç

aLalFadaralrr'8.696/93
pertnente.LonsWar8desi alvaçde* p«*artoios das raíandas

Sem Jesus ●
FRANCISCO NAILSON PEREIRA L£|TE

pregenire ONelal

.daÔalsn>briida2ú22 Sagundia
.e«lis|:>p-dereçosuenutado. E

ptt.Oo-tbr, w*rw.paisldB
tsrtos2OI202itt(p

'iaS20«2esubs>*ename>«esLeiFedcniln'«.Wê«.Lal
'  ̂ 7E92/13;Oe<7etoUuiiK«<dii'00003/17'.Bfcnpalaçla.

rii’123AW
CmvIb . PB. Oe da Sotenrüro de 2022Daosto Fc

AlAHO CESAR IRAJANO MARTWS JUNtOR
PragiMiroOliósl

PREFEfTURA MUNICIPAL DE
AOJUOKAÇAO

PREGAo ELETRÔNICO N* 0aaiXV2922
Com base nps stomempe ctyiNaniss do pnxesso crrrstiwndw;» s obswvpdsd as d^foosiçdas

da kyMbçio vgania. rafVMda so Pregdo Elalrinco tf 00003/2022. qua oNaUva; LCCAÇAO DE
CARRO ZERO OUAONETRO CONFORME TDOAS 6SPEC1F CAÇÔE5 E EXIGÊNCIAS CONS-

TERMO DE «FERÊNCIAtantes ATEN»R AS NF.CE6SDAOE DO GABINETE

-sçóaspc
.(83|«S1d7..í)m.E.

.Ed«al:<amatl.. ticsjib.onvlir,.
Aaçaj-PB 08ÍBÍ PREFEITURA MUNCnU. CC CONDE

avbooelicd-açAo
TOMADA OB PREÇOS 3nU2

Toma púbSce epre fará real/ar airsvt* «s Cemieei
dov4aPb018.S«-ftodtr»8-Ccnd«.PB.*Sl4 0i)l«a*doaa26deSe»naaoó«2022.le:í8çto
nnnMtoadeTiae

de Lieeaçla Mdisda

Proçua.

OESSCABATETAI
Pragoalra OltoiM

OA PREFEITA 06 SOM J6SUS: ADJUDICO g
lTOA.RSW.988. 1)0,

e«|BU a. JAAIACn ^RRERA WO.REIRAPREFEITURA MUNCPAL DB ARflSRAS
raisicaçAo

AOCSAOAREOBTTTO
OE PR6Ç08 N- ADOOOBnm

BomJsave-PB.OSda
FRANCISCO NAILSON PEREftA LEITE

Preseaira ONalal

Ponal. Raeuraos otawtlosiKi.2022
1ZJW a tegllljtáa pNO cortNda-adas as

rxi Nertito das 12:00 aa t ST» horas-da
. rai arWareçs supcaocade.
r.ttajib.gov.br.

I Fedend '8663183:1
larmoa A» etomentas censtontos da laapatíva E>«aaiç«o da Motwos qua mstoJ o pr»-

lAHhqras-SsvBdi»a swirvado « psiwar da Assasaoria Jurid>ça. 'sHrania a Aflw#o a RagWro dt Pratos n'
■  ' REGISTRO DE PREÇOS N«. RPOOO19/2022,

. 013'2029. REALIZADA P£LA PREFEITURA MUNICIPAL DE
otyetive: ADCSAo A PREFEITURAMUNiaPAL DE BOM JEBUS

honologaçAo
PREGAO eletrônico N' UauD3/2622

  o feiM aoreSBriíndo pde PntqoeKo OAtjsI r oBstivmlD parecer da Aeses-
 p Ajrídtoa./efeieMto su Prefllo Eletréiaee n* 00003/2022. qjeuqaPvs LOCAtÂU 0£ CARRO

ZERO QUB.OMETRO CONFoRMS TOOAS ESPEOFICAÇClCS Ê EXtCÊNClAS CONSTflWTES
“D TERMO OE REFERÊNOA PARAATEaBJER AS NEC6S5DAOE OO GABtiETE OAPREFEITA
DE BOM JESUS. HOMOLOGO o correspondanle pnxaSmento Mauaie era lavcr rle. JAN.ACfl
FERREEIA MOREIRALTtA- RS 89.9SSOO.

ADOOOOJ/2022.
PREQAo PRESENCIAL

GURINHEM, com 0 HTurra de registrar preços
SiçAO EOUFAMENTO PERMANENTE OESTWADOS AATENDER .AS DEMAIS SECRETARIAS
DESTE MUNiCiPKI. RATFCO D coRsSiegndantB p
E COUQICIO Oe MOVEIS LTOA ● RS 452AÚO.OO.

EVEMTUAU 6 FUTURA

de;EMILLyiMDUSTR(A

Ctnde-PB.Oa
ALAMO CBSAR TR/UANO MARTINS JUNK»

Preshlanla <U CornisaAo

FitEFEmiRAMUNIcrAL DE CONDE
AVEOOELICirAÇAO

TQMAOADE PREÇOS N' aK1«2832
Aroalme-l

D0MFI005 MARQUES BARBOSA RLHO
PrMaNo

lAçoStoi

Tamt púlMco qua fari raabs' aaavas te Ci
dtr* Pb 918, S«-Rodovia - Cerde - PB. *1 00 i29tfcSe<embR>< MkcAaçÉo>&olnr>4ruda:

PRBfERURA MIMCFAL DE ARoeRAS Tomada de Preçus. do laeço-para ODENISE BANOB0ÍA DE MELO BARBOSA PUERA
PrataiUHOMOLOGAÇÃO E ADJUOICAÇAo

L» FadarM n* ajMM3: L« Cotn.TOMADA DE PREÇOS N* IWdS»2622 Raonoa pnraatas
■demeniarit- 12&D6, abgtalaçàg Danr>am.ci

Sdermaçõea: ● - ● — —
- Save

ojm. Edital: aauw.condopD.govdr; vwNw.lç«pl;.euvJgr.

ALAUD CBBAR TRAJANO MARTINS JUNIOR
Praafdemu da CcrraaaAo

-de S^xto
BTxleaaçs suevaiAadp. E-mei|

Coròe-PB.

dasNosí PREFEITURAMUNiaPAL DE BOM JESUS
ADJUDICAÇAO

PREGAo B.ETRÔMCO N> NOW/2022
M OiAito-a etonCfcfiO122
«mda.al.SiUl^lomall.Ipçdo d« aiipma da taa<o da ans«a«ana para conatruçioda Si»rD de OraPa CMulaa (pmssfl

n^piadal.dçnlamiiascadntaçaas doprujatoUa>oo:HOK>OLOGOaçBtrespa'ideiiiaprucad:niar>ta
a- CONSTRUTORA CRAL SERVIÇOSluMIáno e ADJUDICO g aeu Mig .fl*lM,ilSa.19.

e obtar.Qdasaadwpas.t£e>ç
Ptesâa EtoiroMe >P 00004/2022. que odieiiNS: Aáiuieçia dr

bate noa alenieiaos coneuiilss do procaaao o
lefftbçBo VIgeiKe.

.PB.OSdeAgaalode CeraaiMfVMiKi C^-PB. fdelrlto de
OOWriGOS MARQUES BARBOSA FILHO

PreleAo
UuracFa|d*BandBjBaua-PS;ADJUDICOoMuct(BUa CAJACOU6RCIALCECOMeUBT)VEIS
E DERIVADOS D6 PETRaEOLTDA. Ri

PREFEITURA MUNKI7AL DE CONDE
AVBO DE LCITAçAo

TOMADA DE PREÇOS N' 988150822

● Jesus-PB. OSdeSatalTixo da 2022
PREFEITURA HUNRPAL OE AROORAS

EXTRATO OE CONTRATO
OBJETO ADESAú a ata QE REGfiTRO DE PREÇOS N-, RP<M01N2022. DO PRECAo

PRESENCIAL N*. 8190022. REALSAOAPeiAPRE FE ITURAUPriaPAL DE GURp/HEM.CCAJ
OKTUrTOOEREGISIRAH PREÇOS oaflAEVENnjaLEFUnjRAAOUtSlÇAOEOUlfMMEN TO
PERMANENTE DE6TINADCS A ATENDER AS DEMAIS BECRETAHtAR OESTE MiNCiPlO,
FUNDAMENTO LEGAL: AdenW s Rm>*ú dn PraÇM tf AO0C0O3/2022 . Ato de Revairb de

-    procaa» tolatdn» modaldade Praglp Prasaooal -Pieçot n" HPOOOIí/2022 «acorreata
000018/2022, fMfcada peta PREFEITURA MUWCPM. DE GURPWEM. OOTAÇAO Rsojib«
PlqvMlcq no Orçamenlo Nnganla. VCeNCIA ato o inal do i
CONTRATANTES PraMura MunkJpal da Aegtoraa ■' CT
INDUSTRIAE COMERCIO DE MOVES LTOA-RS a32.aiU.dO.

utio IHwicairc db 2822. PARTES
ooiaa/2022 ● . EMILV

FRANCBCO NMLBON PERESALHTE
PrepMire OfUsl RTema pútto qua lanl laaMa' airavas da

00 haaa do dto 38 da Satandwe da 2022. MsçAo
ContrauçlodB

Zavs %irM B UrbaPA RecuBoa:

devia Pb 018.BOM JESUS
I Tomada daihomologaçAo

PRCOAO ELETRÔNICO N‘ M0IM/2(n2
ptBMMado pato Piaooairo Otidal n obaeivadc penivar da
PrenW EWÓriuaj n> D00C4/2O22,

Caldaa Brandioi
Jesue-PB HOMOLOGO g correspondr

- CUACOMERUALOECOWBUSTNESE DERIVADOS

objetiva: Aquóivâci
dlenrtor as nacessidsdasCato - PB. (Gsmo

PETROLEU

pasaaipns notradas
Miat L<a FmI^ „● e.dAVW. L« CunKiknM

aFsraçdes peacaüoras
Noa larmoa

I23»6:a,AssMSona Jundica. relaranto 12.00 1S.OO Nyaa -iIb Segunda a Qurw- (IWO
- Svrto doa dtoa Ototo, no «xlBroço supracitodb. E-müit: t;ande.mL7Q2i 37rn«lccni.

●awa.taida.pb.aOTAr: wwwjtepbsovlir.Prsieilora tJuiUrjpal
Ntoaiórn) em favor
LnjA-Rt32aJOO,

CerMa ■ PB. 08 da SMMmlni
ALANO CBSAR TRAJANO UARWS JUNIOR

8am Jssui -PB. OS de Satsrdsro da 2022PREFEITURA MUNCPAL DE AROORAS
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO. CaM'MaçSe de arTq>rts8 de : engatdtaria pera

PraaldatiU da LenduAo
DENI8E BANDEIRA DE Hao BARBOSA PEREfU

PREFEITURA MUNlCfhU. OE COHDE
avbodelkitaçAo

TONAOADE PREÇ06N’BM17/ZB22

coisRuçio da
{rsjeto bésco. FUNDAAiENTO
dCrfeq dc MúNcitto ds Valrss

PREFEITURA MUMK3PAL DE BOM JESUS
ucitaçAo

PREGAO BLETItÔWCO N* M9S50U2
far2 reai2« eiravai  O6oa! e E

LEGAL Tomsda de Protos
02.l')0-SEaiETAR|AOE 9JFR AESTRUTURA 02100.15.451.2)10.3037-REIATALIZAçAo OE
VIAS E LOGRADOUROS URBANOS 02100.165*4JOraiOU - EXECUçAo
INFR«ESTRUTURAHiORCA<Uia02S.7822a21.
ROOCMARIA4.4.905l£050OeAASENET*LACOE&.VIGEl4CtA'aléaflneIdoeverelÓD«nar<-

. PARTES CONTRATANTES: PreteGxa
● Ifi.fla22 - CONSTRLn-ORA CRAL SERVIÇOS LIDA -

-AnCOUAÇAoDAINFRAESTRUTURA

'oouLT/jau
: 103.S5B.19.

Tenv Búl9ito que ls>6 re6l arAS auéd da Cum UUtolAasedadaneRDdMa
Pb S.'N - Radirra - Conda-PO, 31 U-Od Ide da: 'deSi

Tocru pübks
Pmçe f^atmto Artóilo ftolrv,

cumjgr. lidlswlu modaSdada Pragio BetrârVçg, do dpu r
luluM.

Preqeeiro

R^n-d da PraçM objillvaiido

quipa (U Apo e. > daMada Tflnoda da Pregei, do Dpc
ei«utof a pavim-ruaçío om paietotoeiM°i de diversas ruai naice Sàjuleipng - «r,
aeaiaia mio de obra. Rerurecí: prr«ioi ng orçamonla vioa4c. Fu«danierto bael

e.géwa, l» Cumokme.iu»t ●●M23»d, e bg«lBÇiü p
uaripres dea rn/endas i<om<e). WonnKdM. no horáno das hom-

praço. visando formar Slilama
AOUI3IÇAO PARC£LADA DE

ATENDER AS NECESeDADES DA
lasol^y pubioa. 10.00 liorao do

Setembro
orçaniteno vigeme.

Faderalrf UAüVSJ:

0 SO

ds Segunito
aucrWudD. E-«>sll:

MATERIAIS OE CONSTRUÇAO E HIDRÁULICOS
PREFEDURA tJUNICIPAL OE BOM JESUS-PB. Alwtura

Mu. Inicio faae lance*. 122 dc SetembroPREFEITURA UUNICPALDE ASSUNçAO
AVBO OE ucitaçAo

PIttOAO PRESENCIAL H* 0*M6/292a
T«ns púbOui qua totá raetror elrav« do Pmgoairo Odcial a Equipe a« Apeae. ud.ada

o-Aaaunçie.Batdueie de Notoega.

aOuinto-edaa06:i»as 14D» horas-Sena
amda.ctí,202iegmaa.cm:. 'xtndop

2022. Referincia: liotina
Federal

buov.br. «wvilcapt.ipv.ls.
Braíflia -
1S520M2*

Conclarr^srlatn' l2jr06:DetrBto Federai nvT.naz/IS Deçrato F^feral n* Ifl524.’l9. e la^»-
toçAo petbrrerna

. Rícuriol: prevlil
Fundemanto togai

saUaredai ai aBeraçXto» poaterútre» lUs rafandaa noim.a». trrstmeçSaa;

-FB, iSeiambroí ●2022
AlAMO cesAR TRAJ ANO MARTINS JUNKM

horai doa (taa <Xa«. no endereço aupracitado. Taletone. <0S3| 3558-1021.
krlegio rwgdaMade Piegáu ftaiertsia

Fref4A oi«elr.anduCtf«raraçCasfun pn Açuraçio do ma(<vid tootocu nn i garsl.
Federal n'ia520A)2 a

PRSFBTTURA HUHICRAL DE CORENA8
AVBO OE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE FREÇOS

TOMADA DC PREÇOS N* 903/2012
Prea>d«ito de CPL. loma púCito ptop

Tomaita

Eanail. cppreiwtiiral:Raoxaoe
Garlamertt a L» FadsrMirgâiãfSl: L» Coreolemarqar n' 1234)6, CatraCo Fedaral tt* 7.862/13:
CsffstoUjnicpaiiP iXS/15: s te^ilMo perinentoi

horiito dai 08Q)
upradltolo. TaMorre- |U> 34SÕ114J. E««t ktKoM
pbgovbr

no Otçamsnig tigenla.

isnitradai n sRsrtçdes paun
121)0 endereço

xi4)4EKbr.EdiWl'<
■ppQjvbr.

Bon. Jciui-W. ● deSelenProde. A Prefsíura ds Cetamas-PB. vem evaváf dg
tonheeraerxos do» ntervesMigs o resuAado do <●« eraçoe» de («evoi
- Preços N‘ 005/2022. Otoeto- Confaiaçio
engenharle

FRANCBCO NAILSON PeRCMA LEITB
PragoeSeOflclal pei&oe Mldica pera pmlur stovigA da

50 (rAiqusMBl cnençsi.
PREFEITURA MUNKtPAL OE BOM JESUS

AMso DE ucitaçAo
PREGAo ELETRÔNICO N‘ 098960022

Pregonre CXnuI e Kqupe de

Para/be prtmcn ntorica■Apoitode
JOAO PAULO SOUZA GALDWO

PrageelniOncJal
VC 047aü021LVg|amal9>ai açmm-iitdras oiales [Coiivniva oEitoda

SSVB EtnlwEPP.a siixiir Liçitanto vancadgra dtsie certame: Jbonaton Andrade
54.9i>5.075/COi}M3, total da R57I9cedradara

●●«bGDtÇ.br/,
REaçJomjdaldsdaPraijísElstrgn/ca daUpomenorprcça, viaando tomar Stolsma de RgRHIre

lulwas, pare: AOUBIÇAO PARCELADA DE M.ATERtAiS
DE CCMUNCAÇ Ao VISUAL EM GERAL P.M4A ATENDER AS NECESS DADES DE TOOAS A.1
SECRETARIAS

pübtco
Praça PnXalte Antonto R<4( -PB.

dePraçoi

PREFEITURA MUNICPAL DE BOM JESUS, «bartura da sassâa pülBca.

e seraenia tsrWvus). bdtontea ciasaiacados nsMa oartaras: Em r ugar.PREFEITURA MUNICPAL DE SELEM
AVBO OE LCITAÇAO

PREOAO PRESENCIAL N*0804T/2932
Somos Construções Eaol-ePP. CNPJ 35 J)42J>30»001-03i 3'lu^ Tcata ConsbuçSo « C.
Eng. Elnto^PP, cZípJ: 2S.0S0J tOTOt-OO; 4- Mar: Cw>«ruli« J. UlWrKi £jrs|ueRP, CNPJ
2DU27.31l«g0t4l3; S' kg»- Satocia CraMMUçúat a SarVçoi (JdS. CWJ Q26.S7B.11S8KI01-

●    --,?B4.77J«00I2» 7* kgar23 5* togar Prtiermw Cenwuçôee e &«nnçt» LtoaME.
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